
L~I N2 369, D~ 12 DE D~ZErYIBRO DE 1972 

Autoriza o ExecutivG a abrir um 
créQito especiaJ. até • montante 
de Cr~. 30.000,00.-

Ubat1ba 

F A Ç O S A. B E R q_ue a Câmara Municipal aprovea. 
e eu. sanciono e promu.lg• a seguinte Lei: 

A.rt. 12 - Fica o Executivo autorizado a abrir, na Seção de Eiu.ca
çao e Cultura, um crédito especial até o menta.e.te ãe 
Cr$. 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) destinai• à co.1111-

tru.ção lio prédio da Biblieteca IviwiicipaJ.. 
A.rt. 22 - Os recursos necessários ~ cobertura io presente créiit• 

serão fornecidos pela anulação pa.rciaJ. ias seguintes 
verbas do orçamento vigente: 
SERVIÇO DE OBRA;-) MUNICIPAIS 
GABINETE DO CHEFE 
11.1.413099/602 •.•••••••••••••••••• Cri. 14.000,00 
SERVIÇO DE EDUCAÇAO E CULTOR.A. 

ENSINO PRIMA.RIO 
08.2.411061/403 •••••••••••••••••••• Cr$. 16.ooo,oo 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data àe sua pu.blicaçãe, r!. 
vegadas as àispesiçies em centrárie, e, em especial a ~ 

3 , de 24 de mai• ie 1972. 

ei te 

Publicada e registrada na Seção de Expediente io Serviç• de Aàmi

nistração ta Prefeitura Municipal da Estância Balneária àe Ubata.
ba, em 12 de dezembre de 19 

n11rc.-

s Corrêa 
Expeàiente 


